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PORT?RI N? 1. 

0 DIRETOR DO INTITUT0 N&CIONAL DE 

EZTUDOS PEDAGÔGICOS 

R B S 0 L V E. nos termos do parafo nioo 

do artigo 6? do deereto-lei n. 580, de 30 de juihode 

1938, e corn aprovaço do Senhor Miniatro da Eduoaço 

e Saude, designar 0 tcnioo de eduoaço, olasse I s  

quath'o pernianente, ARMNDO HILDEBRAND, para chetiar 

a Secço de Psicologia &plicada do inesmo Instituto. 

Rio de Janeiro, 	de1eternbro de 

L. 

APOSTILA 	1 Lourenço 
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	 Tendo em vista o dispos  to no decreto-lel n. 8 996, 
de 18-2-46, o funcionarlo a 	

0 quem se refere a presente  
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puou a exercer a  funçao do Chefe da Secçao  
do Organizaçao Escolar do 	 M -< InstitutoNacional do 

 dos Pedagogicos.  
Rio, em 22 de f eve eiro6e'46. 	 .. 
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Ministerlo da Educação e Saüde 

INSTITUTO  

em e8rccio em 301QIX.942  
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